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do cargo em comissão de Diretor, Nível 3, Grau B, da EE . “de Monte 
Azul” , do Município de Monte Azul, e o do cargo efetivo ocupado, que 
será somado ao vencimento do cargo efetivo, considerando para este 
fim a contagem de tempo até 29 de fevereiro de 2004.
Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º da Lei nº 9 .532/87, transformado 
pela Lei nº 13 .533/00, e artigo 1º da Lei nº 14 .683/03 .
 Secretaria de Estado de Educação
Maria do Carmo Andrade Fonseca, Masp .346 .130-8, a partir de 18 
de agosto de 1997, a razão de 5/10 (cinco décimos) da gratificação de 
30%(trinta por cento) calculada sobre o vencimento do cargo efetivo de 
Professor, Nível 1, Grau B, quando no exercício da Coordenação da EE . 
“do Povoado de Diamante”, do Município de Lagoa Dourada, conside-
rando para este fim a contagem de tempo até 29 de fevereiro de 2004.
Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º da Lei nº 9 .532/87, transformado 
pela Lei nº 13 .533/00 .
 Secretaria de Estado de Educação
Maria Celeste de Santana Dias, Masp .588 .162-8, a partir de 01 de 
janeiro de 2005, a razão de 4/10 (quatro décimos) da gratificação de 
20%(vinte por cento) calculada sobre o vencimento do cargo efetivo de 
Professor, Nível 1, Grau A, quando no exercício da Coordenação da EE . 
“de Santo Antônio”, R.0.2.0.A.1, do Município de Espinosa.
Luzia Ferreira, Masp .336 .821-4, a partir de 01 de janeiro de 1998, a 
razão de 4/10 (quatro décimos) da gratificação de 20%(vinte por cento) 
calculada sobre o vencimento do cargo efetivo de Professor, Nível 
1, Grau B, quando no exercício da Coordenação da EE . “de Silveira 
Lobo”, 0.2.0.Z, do Município de Santana do Deserto.
Irene das Graças vieira, Masp .323 .940-7, a partir de 01 de janeiro de 
1994, a razão de 5/10 (cinco décimos) da gratificação de 20%(vinte 
por cento) calculada sobre o vencimento do cargo efetivo de Professor, 
Nível 1, Grau B, quando no exercício da Coordenação da EE . “Helaio 
Alves Costa”, 0.2.0.Z, do Município de Inhaúma.
Terezinha Fátima de Resende Ferreira, Masp .339 .294-1, a partir de 07 
de outubro de 1997, a razão de 6/10 (seis décimos) da gratificação de 
30%(trinta por cento) calculada sobre o vencimento do cargo efetivo 
de Professor, Nível 1, Grau B, quando no exercício da Coordenação da 
EE. “do Povoado das Bandeirinhas”, 0.2.0.Z, do Município de Lagoa 
Dourada .
Nos termos dos artigos 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 9 .532/87, transfor-
mado pela Lei nº 13 .533/00, e 2º, inciso II, da Lei nº 9 .532/87 e artigo 
1º da Lei nº 14 .683/03 .
 Secretaria de Estado de Educação
Maria Goretti Sad Peixoto de Melo, Masp .374 .127-9, Professor, Nível 
4, Grau B, a partir de 29 de abril de 2004, a razão de 8/10(oito décimos) 
da gratificação de 20%(vinte por cento) calculada sobre o valor atribu-
ído ao Símbolo QE-07 pertinente ao cargo em comissão de Secretário 
de Escola B, Código Ex-SE-B-ED278, consoante opção publicada em 
07 de março de 1996, considerando para este fim a contagem de tempo 
até 29 de fevereiro de 2004 .
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
 Evandro Botelho Salomão, Masp .1 .017 .111-4, Fiscal Agropecuário, 
Nível II, Grau B, a partir de 01 de março de 2007, a razão de 8/10(oito 
décimos) da gratificação de 20%(vinte por cento) calculada sobre o 
valor atribuído ao cargo em comissão de Chefe de Escritório Seccional, 
Nível 12, Grau I, Código CES-IM05, consoante opção publicada em 12 
de janeiro de 2012 (a/c de 02/12/93), considerando para este fim a con-
tagem de tempo até 29 de fevereiro de 2004 .
Nos termos dos artigos 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 9 .532/87, transfor-
mado pela Lei nº 13 .533/00, e 2º, inciso II, da Lei nº 9 .532/87 .
 Polícia Civil de Minas Gerais
Lúcia Costa Monteiro Caldeira, Masp .293 .615-1, Escrivã de Polícia, 
Classe Especial, Símbolo PE-14, a partir de 10 de junho de 2005, a 
razão de 9/10(nove décimos) da gratificação de 20%(vinte por cento) 
calculada sobre o valor atribuído ao Símbolo PC-3 pertinente ao cargo 
em comissão de Chefe de Cartório, Código CH3, consoante opção 
publicada em 04 de junho de 1994 .
Nos termos do parágrafo 1º do artigo 1º, da Lei nº 9 .532/87, transfor-
mado pela Lei nº 13 .533/00, e 4º,da Lei nº 9 .532/87 e artigo 1º da Lei 
nº 14 .683/03 .
 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Maria das Graças Magalhães Drumond Silveira, Masp .196 .712-4, a 
partir de 13 de abril de 2007, a razão de 8/10(oito décimos) da dife-
rença entre o vencimento do cargo em comissão de Assessor II, Código 
MG12-ME174, Símbolo AD-12, da Secretaria de Estado de Minas e 
Energia, e o do cargo efetivo de Assistente de Gestão e Políticas Públi-
cas em Desenvolvimento, Nível I, Grau B, que será somado ao ven-
cimento do cargo efetivo, considerando para este fim a contagem de 
tempo até 29 de fevereiro de 2004 .
Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 9 .532/87, transformado 
pela Lei nº 13 .533/00, e 4º, Parágrafo Único, da Lei nº 9 .532/87 e artigo 
1º da Lei nº 14 .683/03 .
 Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais
vânia Lúcia Correa Tannure Abreu, Masp .1 .039 .317-1, a partir de 25 
de abril de 2007, a razão de 4/10(quatro décimos) do valor atribuído à 
Função Gratificada de Chefe de Divisão Assistencial, Nível C-2.
Nos termos do parágrafo 1º do artigo 1º, da Lei nº 9 .532/87, transfor-
mado pela Lei nº 13 .533/00, inciso II do artigo 2º, Parágrafo Único do 
artigo 4º da Lei nº 9 .532/87 .
 Secretaria de Estado de Educação
Márcia Nunes Silva, Masp .248 .834-4, a partir de 28 de julho de 2001, 
a razão de 7/10(sete décimos) da gratificação de 20%(vinte por cento) 
calculada sobre o valor atribuído ao Símbolo QE-10, pertinente ao cargo 
em comissão de Coordenador B, Código CH-CO-B-ED582,consoante 
opção publicada em 10 de maio de 1994 .
Nos termos do artigo 1º e 4º parágrafo único, da Lei nº 9 .532, de 30 de 
dezembro de 1987, combinado com o inciso I do seu artigo 2º, e artigo 
1º da Lei nº 14 .683/03 .
 Secretaria de Estado de Educação
Zony Maria Lucas Sayegh, Masp .261 .876-7, a partir de 25 de abril de 
2007, a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao Símbolo QP-20, pertinente ao cargo em comissão de 
Supervisor II, Código CH02-ED457, consoante opção publicada em 16 
de julho de 1992, considerando para este fim a contagem de tempo até 
29 de fevereiro de 2004 .
Nos termos do artigo 1º e 4º parágrafo único, da Lei nº 9 .532, de 30 de 
dezembro de 1987, combinado com o inciso I do seu artigo 2º .
 Secretaria de Estado de Educação
Maria Eterna da Costa Faria, Masp .273 .421-8, a partir de 01 de agosto 
de 2002, a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o 
valor atribuído ao Símbolo QE-07, pertinente ao cargo em comissão 
de Secretário de Escola B, Código Ex-SE-B-ED277, consoante opção 
publicada em 24 de fevereiro de 1994 .
Nos termos dos artigos 1º, inciso I do artigo 2º, da Lei nº 9 .532/87 e 
artigo 1º da Lei nº 14 .683/03 .
 Polícia Civil de Minas Gerais
 Agostinho José da Silva, Masp .220 .082-2, a partir de 13 de junho de 
2006, a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao Símbolo PC-2, pertinente ao cargo em comissão de Seu-
binspetor de Detetives, Código SISP, consoante opção publicada em 09 
de janeiro de 1993 .
Manoel Hermes Cirino França, Masp .226 .552-8, a partir de 24 de feve-
reiro de 2011, a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o 
valor atribuído ao Símbolo PC-02, pertinente ao cargo em comissão de 
Subinspetor de Detetives, Código SISP, consoante opção publicada em 
06 de fevereiro de 1993 .
A Superintendente Central de Administração de Pessoal indefere o 
requerimento de concessão de título apostilatório dos servidores abaixo 
relacionados:
 Secretaria de Estado de Educação
 Adalberto Magnani Franco – 960 .831-6
 Helenice Resende do Libano – Masp .334 .964-6
 Aparecida Andrade da Fonseca Resende – Masp .328 .950-1
velsa Maria de Meneses Costa – Masp . 314 .384-9
 Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
 Francisco Lefon Martins - Masp .357 .257-5
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 RESOLUÇÃO Nº 34 DE 09 DE MAIO DE 2012

 Dispõe sobre delegação de competência no âmbito da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão para a prática de atos que especifica.
A SECRETáRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição prevista no art . 93, §1º, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no § 2º do art . 1º 
do decreto estadual nº . 43 .650, de 12 de novembro de 2003; na lei dele-
gada nº 180, de 20 de janeiro de 2011; no parágrafo único do art . 1º do 
decreto estadual nº . 44 .154, de 17 de novembro de 2005; nos arts . 21 a 
23 do Decreto nº . 37 .924, de 16 de maio de 1996,
 RESOLvE:
Art . 1º Ficam delegadas ao Secretário-Adjunto, sem prejuízo das 
demais atribuições inerentes ao cargo, competências para:
I – assinar contratos, convênios e congêneres, com entidades de direito 
público e privado e autorizar e ordenar despesas solicitadas pelos Sub-
secretários e pelo servidor designado para Chefiar o Gabinete;
II – assinar contratos que envolvam dotações orçamentárias de mais 
de uma unidade superior, sendo estas as subsecretarias e a chefia de 
gabinete;
III – autorizar a concessão de diárias de viagem, requisição de passa-
gens aéreas, a participação em cursos, congressos, encontros, feiras, 
seminários ou eventos assemelhados, no território nacional, de confor-
midade com as normas estabelecidas, para os Subsecretários e para o 
servidor designado para Chefiar o Gabinete.
§1º Nos termos do parágrafo 2º do art . 6º da lei delegada nº 179, de 1º 
de janeiro de 2011, o Secretário de Estado Adjunto de Planejamento 
e Gestão tem como atribuição auxiliar a Secretária de Planejamento 
e Gestão, substituindo-a em suas ausências, impedimentos e sempre 
que necessário, sem prejuízo de outras atribuições que lhe forem dele-
gadas pela titular .
§ 2º . Na ausência do Secretário-Adjunto, os atos previstos neste artigo 
serão praticados pelas autoridades abaixo listadas, obedecendo-se 
preferencialmente a seguinte ordem: Subsecretário de Planejamento, 
Orçamento e Qualidade do Gasto, Subsecretário de Gestão Estraté-
gica Governamental, Chefe de Gabinete e Subsecretário de Gestão de 
Pessoas .
Art . 2º Ficam delegadas ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento 
e Qualidade do Gasto, sem prejuízo das demais atribuições inerentes ao 
cargo, competências para:
I - exercer a orientação, coordenação e supervisão da Superintendência 
Central de Coordenação Geral, da Superintendência Central de Plane-
jamento e Programação Orçamentária e da Superintendência Central de 
Recursos Logísticos e Patrimônio;
II - assinar contratos, convênios e congêneres, com entidades de direito 
público e privado, relacionados às atribuições das unidades identifica-
das no inciso I;
III - ordenar despesas solicitadas pelos dirigentes das unidades cons-
tantes do inciso I;
Iv - aprovar pareceres relativos às unidades sob sua supervisão;
v - autorizar a concessão de diárias de viagem, requisição de passa-
gens aéreas, a participação em cursos, congressos, encontros, feiras, 
seminários ou eventos assemelhados, no território nacional, de confor-
midade com as normas estabelecidas, para os servidores das unidades 
sob sua supervisão;
vI - alienar imóvel pertencente ao patrimônio estadual, autorizado em 
lei;
vII - adquirir de forma onerosa imóvel pelo Estado, autorizado em lei;
vIII - adquirir imóvel pelo Estado por desapropriação amigável;
Ix - adquirir imóvel doado ao Estado;
x - assinar termos de cessão, permissão e autorização de uso de bens 
móveis e imóveis com entidades de direito público e privado;
xI - assinar escritura de alienação, autorizada em lei, de imóvel perten-
cente ao patrimônio estadual;
xII – assinar termos de doação, cessão, permissão e autorização de uso 
de bens móveis sob a responsabilidade da Superintendência Central de 
Recursos Logísticos e Patrimônio e alocados nos depósitos da bolsa de 
materiais e de veículos oficiais;
xIII - ordenar as despesas decorrentes dos atos previstos no inciso v, 
bem como aquelas que ocorrerem em unidades de programação de 
gasto – UPG relacionadas com as unidades sob sua responsabilidade, 
ainda que em dotações distintas dos programas com elas relacionados .
§1º . Na ausência do Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Qua-
lidade do Gasto, as competências descritas nos incisos II, III, v, vI, 
VII, VIII, IX, X, XI, e XII deste artigo ficam automaticamente dele-
gadas às autoridades abaixo listadas, obedecendo-se preferencialmente 
a seguinte ordem: Secretário-Adjunto, Subsecretário de Gestão Estra-
tégica Governamental, servidor designado para Chefiar o Gabinete e 
Subsecretário de Gestão de Pessoas .
Art . 3º Ficam delegadas ao Subsecretário de Gestão da Estratégia 
Governamental, sem prejuízo das demais atribuições inerentes ao 
cargo, competências para:
I - exercer a orientação, coordenação e supervisão da Assessoria de 
Gestão da Informação, da Assessoria de Melhoria da Gestão, do Núcleo 
Central de Gestão Estratégica de Projetos e do Desempenho Institucio-
nal, do Núcleo Central de Inovação e Modernização Institucional e do 
Núcleo Central de Parcerias com Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público;
II – assinar contratos, convênios e congêneres, com entidades de direito 
público e privado, relacionados às atividades das unidades identifica-
das no inciso I;
III - ordenar despesas solicitadas pelos dirigentes das unidades cons-
tantes do inciso I;
Iv - aprovar pareceres relativos às unidades sob sua supervisão;
v - autorizar a concessão de diárias de viagem, requisição de passa-
gens aéreas, a participação em cursos, congressos, encontros, feiras, 
seminários ou eventos assemelhados, no território nacional, de confor-
midade com as normas estabelecidas, para os servidores das unidades 
sob sua supervisão;
vI – ordenar as despesas decorrentes dos atos previstos no inciso v, 
bem como aquelas que ocorrerem em unidades de programação de 
gasto – UPG relacionadas com as unidades sob sua responsabilidade, 
ainda que em dotações distintas dos programas com elas relacionados .
§ 1º . Na ausência do Subsecretário de Gestão da Estratégia Governa-
mental, as competências descritas nos incisos II, III, v e vI deste artigo 
ficam automaticamente delegadas às autoridades abaixo listadas, obe-
decendo-se preferencialmente a seguinte ordem: Secretário-Adjunto, 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Qualidade do Gasto, ser-
vidor designado para Chefiar o Gabinete e Subsecretário de Gestão de 
Pessoas .
Art . 4º Ficam delegadas ao Subsecretário de Gestão de Pessoas, sem 
prejuízo das demais atribuições inerentes ao cargo, competências para:
I - exercer a orientação, coordenação e supervisão da Superintendência 
Central de Política de Recursos Humanos, da Superintendência Central 
de Administração de Pessoal, da Superintendência Central de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional e da Assessoria de Relações Sindicais;
II – assinar contratos, convênios e congêneres com entidades de direito 
público e privado, relacionados às atividades das unidades identifica-
das no inciso I;
III – ordenar despesas solicitadas pelos dirigentes das unidades cons-
tantes do inciso I;
Iv – aprovar pareceres relativos às unidades sob sua supervisão;
v – autorizar a concessão de diárias de viagem, requisição de passa-
gens aéreas, a participação em cursos, congressos, encontros, feiras, 
seminários ou eventos assemelhados, no território nacional, de confor-
midade com as normas estabelecidas, para os servidores das unidades 
sob sua supervisão .
vI – ordenar as despesas decorrentes dos atos previstos no inciso v, 
bem como aquelas que ocorrerem em unidades de programação de 
gasto – UPG relacionadas com as unidades sob sua responsabilidade 
ainda que em dotações distintas dos programas com elas relacionados
§ 1º . Na ausência do Subsecretário de Gestão de Pessoas, as competên-
cias descritas nos incisos II, III, V e VI deste artigo ficam automatica-
mente delegadas ao Secretário-Adjunto e, na ausência deste, ao servi-
dor designado para Chefiar o Gabinete.
Art. 5º Ficam delegadas ao servidor designado para Chefiar o Gabi-
nete, sem prejuízo das demais atribuições do Gabinete da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão, competências para:
I – exercer a orientação, coordenação e supervisão da Auditoria Setorial, 
da Assessoria de Comunicação, da Assessoria de Gestão Estratégica e 
Inovação, da Assessoria de Apoio Administrativo, da Superintendên-
cia de Coordenação Regional e da Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças;
II – assinar contratos, convênios e instrumentos congêneres, com 

entidades de direito público e privado, relacionados às atribui-
ções das unidades identificadas no inciso I e da Assessoria Jurídico-
Administrativa;
III – ordenar despesas solicitadas pelos dirigentes das unidades cons-
tantes do inciso I, e da Assessoria Jurídico-Administrativa;
Iv – aprovar pareceres relativos às unidades sob sua supervisão;
v – assinar atos relativos às unidades sob sua supervisão, podendo 
subdelegar;
vI – autorizar a concessão de diárias de viagem, requisição de passa-
gens aéreas, a participação em cursos, congressos, encontros, feiras, 
seminários ou eventos assemelhados, no território nacional, de confor-
midade com as normas estabelecidas, para os servidores do Gabinete, 
das unidades sob sua supervisão, da Assessoria Jurídico-Administrativa 
e para o Secretário de Estado e Secretário-Adjunto;
vII – ordenar as despesas decorrentes dos atos previstos no inciso II, 
excetuando-se aqueles relacionados à Superintendência de Coordena-
ção Regional; à Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças; 
e à Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação .
vIII – ordenar as despesas decorrentes dos atos previstos no inciso 
vI, bem como aquelas que ocorrerem em unidades de programação de 
gasto – UPG relacionadas com as unidades sob sua responsabilidade 
ainda que em dotações distintas dos programas com elas relacionados, 
observado o art . 6º;
Ix – autorizar a convocação de servidor para realização de serviço 
extraordinário de que trata § 2º do art . 1º do Decreto 43 .650, de 2003, 
limitada a hora-extra compensada por meio de crédito no banco de 
horas;
x – dar posse aos servidores nomeados para exercer suas atividades 
nesta Secretaria;
xI – assinar termos de doação de bens móveis desta Secretaria a entida-
des de direito público e privado;
§ 1º. Na ausência do servidor designado para Chefiar o Gabinete, os 
atos previstos neste artigo serão praticados pelo Secretário-Adjunto e, 
na ausência deste, pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 
Qualidade do Gasto .
Art . 6º Ficam delegadas aos servidores designados para dirigirem as 
Superintendências da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a 
Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação e ao servidor responsável 
pela Coordenadoria Especial de Gestão das Unidades de Atendimento 
Integrado – UAI’s, sem prejuízo das demais atribuições inerentes à res-
pectiva unidade, competências para:
I – exercer a orientação, coordenação e supervisão das unidades admi-
nistrativas hierarquicamente subordinadas;
II - aprovar pareceres relativos às unidades sob sua supervisão;
III- determinar a abertura de procedimentos licitatórios e de contrata-
ções mediante dispensa e inexigibilidade de licitação processados no 
exercício de suas atribuições;
Iv - adjudicar objeto de licitação, sob sua responsabilidade, em caso 
de recurso hierárquico contra decisão do pregoeiro ou da comissão de 
licitação;
v - homologar resultado de procedimentos licitatórios sob sua 
responsabilidade;
vI - autorizar a concessão de diárias de viagem, requisição de passa-
gens aéreas, a participação em cursos, congressos, encontros, feiras, 
seminários ou eventos assemelhados, no território nacional, de confor-
midade com as normas estabelecidas, para os servidores lotados na res-
pectiva Superintendência;
vII - ordenar as despesas decorrentes da celebração de contratos, con-
vênios, ou ajustes similares vinculados ao exercício das atribuições das 
respectivas Superintendências;
vIII – ordenar as despesas decorrentes dos atos previstos no inciso vI .
§ 1º Ficam delegadas aos servidores responsáveis pelo Núcleo Cen-
tral de Gestão Estratégica de Projetos e do Desempenho Institucional, 
Núcleo de Inovação e Modernização Institucional, e pelo Núcleo Cen-
tral de Parcerias com Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as competências descritas no caput e incisos deste artigo no 
que tange às atribuições de seus respectivos Núcleos .
§ 2º Na ausência dos servidores mencionados no caput e no § 1º, exceto 
no caso da ausência dos servidores responsáveis pela Superintendência 
Central de Governança Eletrônica e pela Coordenadoria Especial de 
Gestão das Unidades de Atendimento Integrado – UAI’s, os atos pre-
vistos neste artigo serão praticados pelo respectivo superior imediato 
ou, na falta deste, pelo Secretário-Adjunto, observando-se o disposto 
no inciso I do art . 2º, no inciso I do art . 3º, no inciso I do art . 4º e no 
inciso I do art . 5º .
§ 3º Na ausência dos servidores responsáveis pela Superintendência 
Central de Governança Eletrônica e pela Coordenadoria Especial de 
Gestão das Unidades de Atendimento Integrado – UAI’s, os atos pre-
vistos neste artigo serão praticados pelo Secretário-Adjunto ou, na falta 
deste, pelo servidor designado para Chefiar o Gabinete.
Art . 7º A autorização e ordenação de despesas relativas aos Projetos 
Estratégicos e Processos Estratégicos vinculados aos Programas Estru-
turadores desta Secretaria, previstos na lei orçamentária anual, são de 
competência dos respectivos Gerentes Executivos de Projetos Estraté-
gicos e Gerentes Executivos de Processos Estratégicos .
§ 1º . Para ordenação de despesa o Gerente Executivo de Projeto Estra-
tégico, ou Gerente Executivo de Processo Estratégico, deve ter exercí-
cio nesta Secretaria .
§ 2º A autorização e ordenação de despesas relativas ao Projeto Estraté-
gico “Qualidade e Produtividade do Gasto Setorial”, vinculado ao Pro-
grama Estruturador “Governo Eficiente”, previstos na lei orçamentária 
anual, são de competência do servidor responsável pela Superintendên-
cia Central de Recursos Logísticos e Patrimônio .
§ 3º Na ausência do Gerente Executivo de Projeto Estratégico ou 
Gerente Executivo de Processo Estratégico, os atos previstos neste 
artigo serão praticados pelo Gerente Executivo de Programa Estrutura-
dor, consoante o art . 5º do Decreto 45 .906, de 07 de fevereiro de 2012, 
e na ausência deste, pelo Secretário-Adjunto .
§ 4º A autorização e ordenação de despesas solicitadas pelo Gerente 
Executivo de Projeto Estratégico ou Gerente Executivo de Processo 
Estratégico, seguirá ao disposto nos artigos 1º, 2º e 3º desta Resolução .
§ 5º Fica delegada às autoridades e servidores identificados no “caput” 
deste artigo competência para ordenar as despesas e autorizar a con-
cessão de diárias de viagem, requisição de passagens aéreas, a partici-
pação em cursos, congressos, encontros, feiras, seminários ou eventos 
assemelhados, no território nacional, de conformidade com as normas 
estabelecidas, para os servidores integrantes da equipe dos respectivos 
Projetos Estratégicos e Processos Estratégicos .
Art . 8º Os atos previstos nos incisos I e III do art . 1º, inciso II dos arti-
gos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, inciso v dos artigos 2º, 3º e 4º, incisos vI, vII e 
vIII dos artigos 5º e 6º e § 4º do artigo 7º, quando forem decorrentes da 
execução do Programa Nacional de Apoio à Modernização do Planeja-
mento e da Gestão dos Estados e do Distrito Federal - PNAGE, serão 
de competência do Coordenador Geral da Unidade de Coordenação 
Estadual – UCE e, na ausência deste, do Coordenador Administrativo 
e Financeiro da Unidade de Coordenação Estadual – UCE - conforme 
Resolução nº . 075, de 2004, e alterações posteriores .
Art . 09º Em caso de afastamento, incumbe aos servidores responsáveis 
pela ordenação de despesas, conforme disposto nesta resolução, provi-
denciar o bloqueio de seus registros como ordenadores de despesas no 
SIAFI no período correspondente, bem como comunicar suas ausências 
à Diretoria de Contabilidade e Finanças .
Art . 10º Ficam revogadas as resoluções nº 018, de 13 de maio de 2010, 
nº 16, de 04 de março de 2011, nº 26, de 04 de abril de 2011 e nº 15, de 
14 de março de 2012 .
Art . 11º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 9 de maio de 2012 .

RENATA MARIA PAES DE vILHENA
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

09 294464 - 1

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais
Presidente: Jomara Alves da Silva

ATOS DA DIRETORIA DE PREvIDÊNCIA - MARCUS vINICIUS DE SOUZA
Concede, nos termos da Art . 40, § 7º da Cf/88, C/ Red . da Ec 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art .4º e 6º da Lc 64/02 e Decreto 42 .758/02, 
benefícios de pensão por morte a:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência Protocolo
57787-1 Mario Francisco Gomes Marilene Miranda Gomes 27/03/2012 03/05/2012
57798-7 Maria de Lourdes Chlatter Roberta Chlatter Ribeiro 21/01/2012 04/05/2012

57799-5 Irene Torres Ferreira Fernanda Torres Ferreira, Nayara Torres Ferreira, Joao 
Ataide Ferreira 05/02/2012 04/05/2012
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DELIBERAÇÃO Nº 002, DE 30 DE MARÇO DE 2012
Revoga as deliberações nº 94/1995, de 29 de agosto de 1995; nº 77 de 
18/06/93; nº 108 de 26 de março de 1996; nº 122 de 05 de março de 
1997; nº 130, de 27 de agosto de 1997; nº 12/2003, de 09 de dezembro 
de 2003; nº 03/2004; nº 02/2005; nº 03/2006; nº 03/2008; nº 08/2008 e 
nº 006, de 30 julho de 2009 . O Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, no uso das atri-
buições que lhe conferem o Decreto nº 45 .695, de 12 de agosto de 2011, 
e considerando a implantação da nova Tabela de Honorários e Serviços 
para área de saúde, delibera:
Art .1º - Ficam revogadas as Deliberações:
I - nº 94/1995, de 29 de agosto de 1995;
II - nº 77, de 18/06/93;
III - nº 108, de 26 de março de 1996;
Iv - nº 122, de 05 de março de 1997;
v - nº 130, de 27 de agosto de 1997;
vI - nº 12/2003, de 09 de dezembro de 2003;
vII - nº 03/2004;
vIII - nº 14/2004
Ix - nº 02/2005;
x - nº 04/2005
xI - nº 03/2006;
xII - 03/2008;
xIII - nº 08/2008 e
xIv - nº 006, de 30 julho de 2009 .
Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor em 1º de abril de 2012 .
Belo Horizonte, 30 de março de 2012 . Jomara Alves da Silva (Presi-
dente), Marcus vinícius de Souza, Leonardo Tadeu Campera Brescia, 
Maria Cristina Gonçalves Torres (suplente), Alcenira Ferreira de Matos 
e Geraldo Ediberto Fernandes .
*Republicada em substituição ao texto constante na edição de 
31/03/2012 .

ATOS DO DEPARTAMENTO DE REGISTROS FUNCIONAIS IRIS 
RAMIREZ TASSARA CALENZANI
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FéRIAS PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos servido-
res, a partir de 02/05/2012: Masp 1072215-5, Conceição A . Goveia, 
por 1 mês, referente ao 4º quinquênio; a partir de 04/05/2012: Masp 
1052588-9, Cássia M . S . Pereira, por 1 mês, referente ao 2º quinquênio; 
a partir de 15/05/2012: Masp 1073870-6, Cledson C . de Assis, por 1 
mês, referente ao 2º quinquênio; Masp 1073234-5, Carlos R . de Frei-
tas, por 1 mês, referente ao 2º quinquênio; Masp 1072367-4, Geraldo 
R . da Silva, por 6 meses, referente aos 5º e 6º quinquênios; a partir de 
16/05/2012: Masp 1073974-6, Jandira J . de A . Serva, por 1 mês, refe-
rente ao 1º quinquênio .

ALTERA NOME, à vista de documento apresentado, da servidora: 
Marluce Josefina de Fátima Lopes Gandra, para Marluce Josefina de 
Fátima Lopes .

REGISTRA A DECISÃO EMITIDA NO PROCESSO ADMINIS-
TRATIvO nº 01/2012- Pagamento Indevido de vale Alimentação, da 
servidora: Masp 1071582-9, Ana P . B . Reis- “concluo pela reposição 

dos valores recebidos indevidamente pela servidora, a título de vale 
alimentação no período de 17/08/2010 a março de 2012, uma vez que 
se encontra à disposição do TRE-MG, nos termos das portarias nº 
027/2010 e nº 007/2011”.
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LEI Nº 19 .429/ 2011 E DECRETO Nº 45654/201
ATOS DA PRESIDENTE

DESIGNA nos termos da Lei Delegada n .º 182/11 e o Decreto 
45 .908/12, Cleunice Rocha dos Santos, Masp 1073474-7, para a FGI7 
SE1100187 . Jomara Alves da Silva – Presidente do IPSEMG
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ATOS DA GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
DANIEL SEBASTIÃO DE PAIvA
REGISTRA AS DECISÕES EMITIDAS NOS PROCESSOS ADMI-
NISTRATIvOS, nos termos dos artigos 46 e 68 da Lei Estadual nº 
14 .184 de 31/1/2002 dos servidores: PL 021/2010, Masp 1073374-9, 
A . G . de C . k .; PL 071/2010, Masp 0292764-8, E . v .; PL 098/2010, 
Masp 1073341-8, G . N . M . G .; PL 145/2010, Masp 0296505-1, L . R . 
de A .; PL 195/2010, Masp 1073377-2, P . D . B . M .; PL 227/2010, Masp 
1074066-0, R . N . L .; PL 229/2010, Masp 1069880-1, R . R . B .; PL 
234/2010, Masp 1070241-3, S . J . S .; PL 245/2010, Masp 1069537-7, S . 
M . R . M . PL 260/2010, Masp 1073503-3, W . C . B . de L . - “determino 
o arquivamento do presente processo administrativo, ante a impos-
sibilidade de proceder à cobrança do valor nele indicado, nos mol-
des apresentados, tendo em vista a concessão dos abonos pela chefia 
imediata.”
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Leonardo Maurício Colombini Lima

Expediente
Retificação:

O Aviso Nº 03, publicado em 27.04.2012, fica acrescido do seguinte 
item 13:
“13 . O AFRE que manifestar escolha por vaga disponibilizada na DGP/
NConext/RJ deverá permanecer em exercício na DGP/SUFIS, Cidade 
Administrativa, até 30 de junho de 2013”.
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